À ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL NOMEADA NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE CROMOSETE GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
Fase Administrativa de Verificação de Créditos

(Falência nº 1008456-49.2019.8.26.0100)
QUALIFICAÇÃO DO CREDOR (nome do credor, CPF/CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, caso seja pessoa jurídica, favor informar por quem é representada – neste ato representada por seus sócios ....), vem, nos termos do art. 7º, §1º da Lei nº 11.101/2005, apresentar sua HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, pelas razões expostas a seguir.
I – ORIGEM DO CRÉDITO:
O credor é titular de crédito, no valor de R$ ....., que tem por origem .... (informar a origem do crédito, se proveniente de prestação de serviços, contrato de trabalho, títulos executivos, condenação judicial, etc).  
Ocorre que o referido crédito não foi incluído em favor do credor na relação de credores apresentada pela Falida, em Edital publicado na forma do artigo 99, § 1º da Lei nº 11.101/2005.
II – VALOR E CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO:
Em atenção o que dispõe os artigos 7º, §1º e 9º da Lei 11.101/2005, o credor vem apresentar os documentos que comprovam a existência e liquidez do crédito, que corresponde ao valor de R$ ...., atualizado até a data da decretação da falência (25/03/2025), nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

Dessa forma, o credor requer seja acolhido o pedido de habilitação de crédito, para incluir o valor de R$ xxxx, na classe xxx, atualizado até a data da decretação da falência (25/03/2025), nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, conforme memória de cálculo anexa.
III – DO PEDIDO:
Pelo exposto, requer seja acolhido o pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, para que seja incluído em seu favor, o valor de R$ XXX, na classe xxx, na lista de credores do art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005.
Nesses termos,
Pede deferimento.

Cidade, dia/mês/2025.
_____________________________

(Credor ou advogado)
